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Camara Municipal de Cambé

Estado do Parana
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Cambé, 09 de Março de 2015.

Requerimento nº 15/2015 GV

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cambé – Paraná.


O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, vem perante Vossa Excelência, solicitar o envio de expediente ao Prefeito Municipal, para que o mesmo  realize uma campanha municipal incentivando destinação de parte do Imposto de Renda devido de até 3% no ato da declaração para entidades que atendam as crianças e adolescentes e/ou ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes do Município de Cambe, conforme preconiza a Lei 8.069/1990, artigo 260 e lei 12.594/2012, visto que na realidade quem banca essa doação é o Tesouro.

 Sugerimos que a campanha seja deflagrada, ainda ano, especialmente 
entre os funcionários, comissionados e secretários municipais.



A intenção é priorizar o atendimento a criança e o adolescente menos favorecido de nosso município.




Respeitosamente.
Elizeu Vidotti

Vereador






